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IBRI ressalta importância da regulação e supervisão adequadas à realidade do mercado

de capitais brasileiro  

 

“A CVM é a autarquia de maior relevância para o mercado de capitais brasileiro e que ao longo dos

quase 50 anos de história tem realizado com excelência a supervisão e regulação do nosso mercado,

ressalta Fernando Foz, presidente do IBRI” (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores). 

Foz declara que o Instituto apoiou a nota conjunta ao mercado divulgada hoje, 14 de maio de 2026,

por uma regulação e supervisão adequadas à realidade do mercado de capitais brasileiro. A divulgação

da nota acontece após a decisão liminar proferida em 5 de maio de 2026 pelo Ministro Relator Flávio

Dino no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 7.791/DF, de autoria do Partido Novo,

após conclusão de oportuna Audiência Pública promovida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 4 de

maio de 2026.



Leia abaixo na íntegra a nota conjunta apoiada pelo IBRI: 

https://www.ibri.com.br/pt-br/noticias/nota-conjunta-publica-das-instituicoes-de-mercado-de-capitais-

amec-apimec-ibgc-ibri-abai-ancord-ibef-sp-ibracon/ 
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